
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e
Lazer de São Vicente do Sul/RS manifesta interesse na contratação de show artístico dà dupla.
Arison e Emerson, a ser realizado no dia l7 de maio de2026. durante a programação clo evento
2" Pedala São Vicente, no município de São Vicente do Sul/RS, viiando proporoiglar
entretenimento ao público participante e contribuir para avalorização cultural e o fortalecimento
das atividades esportivas e turísticas locais.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de Turismo

Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa

Responsável peto ETP Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação Inexigibil idade de I icitação

Legislação Lei t4.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelece que a contratação pública deve observar princípios cle

planejamento, eficiência e econornicidade. O presente Estudo Técnico prelirninar @fn; à- po,
finalidade analisar a viabilidade da contratação de show artístico da dupla Arison e Emersor, a
ser realizado no dia l7 de maio de 2026, durante a pÍogramação do evento 2o Pedala São Vicente.
no município de São Vicente do Sul/RS.

A iniciativa está alinhada ao interesse público de promover ações que integrern espor.te"
cultura elazer, incentivando a particip açáo d.acomunidade e fortalecendo o ôalendário de eventos
do nrunicípio. O evento 2" Pedala São Vicente possui carâter esportivo e recreativo, visancl,o
estimular hábitos saudáveis, além de fomentar o turismo e a economia local.

Neste contexto, o presente estudo busca identificar a melhor solução paru atendinrento r;a
demanda, avaliando aspectos técnicos, operacionais e orçamentários, de fonna a garantir a
adequada aplicação dos recursos públicos, observando os princípios da legalidade, eficiência e
economicidade na contratação pretendida.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração Municipal identifica a necessidacie da contratação de show artístico

como fotma de complementar a programação do evento 2' Pedala São Vicente, visand6
proporcionar uma experiência mais atrativa, organizada e participativa à população. A
realizaçã,o de eventos que integrem esporte e cultura atende ao interesse público, pr-omovenclo
o bem-estar social, incentivando hábitos saudáveis e fortalecendo os vínculos comunitários.

Além disso, a inserção de atração musical contribui signifrcativamente para a aumentc
da adesão e permanência do público no evento, ampliando seu alcance e irypac1o, A iniciati.rii
também auxilia na valorização da cultura e no estímulo ao turismo toc{t, gerando reflexos
positivos na economia do município, especialmente no comércio e nos ..fyÇiçãr.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNIGTPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

Portanto, a contratação do show artístico se apresenta como uma necessidade estratégica
da Administração paÍa gaÍaÍrtir o sucesso do evento, assegurar maior participação popular e
cumprir seu papel de promover ações que aiendam aos interesses coletivos d,e lazer,' cultura e
desenvolvimento local.

4. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Mulicípio cler

São Vicente do Sul, de modo aviabrlizar a execução da despesa, em conformidade com a previsão
constante no Plano de Contratações Anual.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econômico-financeiras serão definidas no Termo de Referôncia.

conforme a Lei n" 14.1331202I. As obrigações da Contratante e do Contratado constarilr
expressamente no Termo de Referência. Os artistas deverão realizar show musical de 2 horas,
incluindo deslocamento, hospedagem e alirnentação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA
Descrição dos Itens e quantidades:

A CONTRATAÇÃO

o Um show artístico de Arison e Emerson, com duração aproxima da de 2 horas.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram realizadas consultas junto a a.rtistas e empresários do setor, constatando-se qrro o

valor proposto de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), apresentado pelo empresário Emór:son
Martins Pereira - CNPJ 24.612.60410001-42, é compatível com o n,...uào regional par:r
apresentações artísticas de mesmo porte e reconhecirnento. O orçamento contempla: espetáluic,
de 2 horas, deslocamento, hospedagerrr, alimentaçào e vídeo-convite promocional.

8. DESCRTÇÃO Ol SOLUÇÃO COMO UM TODO
Não se aplica visto que se refere a um show, o qual não há altemativa que possarn sugerir.

competição, visto que se trata de algo irnaterial.

9, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Alternativa Descrição Avaliação
Contratação Show artístico de Arisorr

e Emerson, no valor de
R$ 2.600,00 por show.

Valor condizente com o tempo e qualidade
do show.

10. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado conÍigura sistema

único e integrado.

1 1. RESULTADOS PRETENDIDO
Com a contratação do show artístico para o evento 2" PedalaSão Vicente.

Municipal pretende alcançar resultados que contribuam para o fortalecimento dâ
esportivas e delazq no município de São Vicente do Sul/RS. h

TTET II
pFEFtrruR^ DE I

g!-o- vtcaürt po su I

aAdministração
s ações culturais,

$ü#
qàn4E5r"9

Página2 de 3



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNEíPIo DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE tNDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

Dentre os principais resultados esperados, destaca-se o aumento da participação c1a
comunidade no evento, promovendo maior engajamento social e incentivanáo u pr-aiica .te
atividades físicas. Busca-se também proporcionar entretenimento cle qualiclade ao público,
tornando o evento mais atrativo, organizado e acolhedor.

Além disso, pretende-se fomentar o turismo local, atrair visitantes de municípios vizirrlos
e impulsionar a economia, especialmente os setores de comércio e serviços. Outro resultado
relevante e a valortzaçáo da cultura e o fofialecimento do calendár'io oficial de eventos cio
município, consolidando o Pedala São Vicente como uma iniciativa de destaque na promoção ck:r
bem-estar e da integração social.

Por fim, almeja-se reforçar a imagem institucional da Administração pública como
promotora de ações que atendem ao interesse coletivo, garantindo mornentos de lazer.
convivência e qualidade de vida à população.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turisrno,

Cultura, Desporto e Lazer designará servidores responsáveis pela gestão, acompanhamento c
fiscalização da contratação do show artístico, observando os priÀcípioi da segregação de funçõe:s
e da gestão por competências.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU IN ERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

viabilidade e contratação desta demanda.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação é de natureza imaterial, sem impactos ambientais negativos. O evento será

tealizado eln espaço público municipal, com gestão adequada de resíduãs e responsabiliclacte
ambiental.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação é plenarnente viável sob os aspectos técnico, econômico e administrativo.

com custo compatível e beneficio cultural relevante. A proposta atende ao interesse púrblico e aos
princípios da economicidade e promoção cultural, razào pela qual reeornenda-sc a contrataçãir
direta por inexigibilidade de licitação, conforme artigos 7i e 74, inciso II, da Lei no 14.13312021 .

Secretário
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São Vicente do Sul, 16

Felipe Della
Municipal de Indústria, io, Turismo, Cultura e Desporto
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